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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

 
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 926, DE 15 DE MAIO DE 2003 
 
 

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal Superior 
do Trabalho, em sessão ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Ex.mo Sr. 
Ministro Francisco Fausto Paula de Medeiros, Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, presentes os Ex.mos Srs. Ministros Vantuil Abdala, Vice-Presidente, Rider 
Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de Moura França, João 
Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José de 
Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, João Batista Brito Pereira, Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes e Renato de 
Lacerda Paiva, o Ex.mo Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi 
Basso, acolhendo proposta do Ex.mo Sr. Ministro Francisco Fausto Paula de 
Medeiros, Presidente da Corte, 

 
 
RESOLVEU, 
 
 
por unanimidade: 
 
I- autorizar a realização de concurso público para preenchimento de 

11 (onze) cargos de Analista Judiciário (8 vagas para a área judiciária e 3 vagas 
para a área administrativa) e 38 (trinta e oito) cargos de Técnico Judiciário (38 
vagas para a área administrativa); 

 
II- constituir Comissão de Concurso Público, integrada pelos Ex.mos 

Srs. Ministros Rider Nogueira de Brito, que a presidirá, José Luciano de Castilho 
Pereira e Milton de Moura França; 

 
III – constituir comissão de servidores, para auxiliar a Comissão de 

Concurso Público, composta pelo Diretor-Geral de Coordenação Judiciária, Valério 
Augusto Freitas do Carmo; Diretor-Geral de Coordenação Administrativa, Gustavo 
Caribé de Carvalho; Diretora da Secretaria de Recursos Humanos, Anne Floriane da 
Escóssia Lima, e Diretora do Serviço de Desenvolvimento e Capacitação, Simone 
Martinazzo Bottin. 

 
Sala de Sessões, 15 de maio de 2003. 
 
 

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO 
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária 
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